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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por MESSIAS STORINO com 
fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição da República, contra acórdão 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fl. 444, e-STJ):

Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Reserva de valores para 

satisfação de crédito decorrente de honorários advocatícios sucumbenciais e 

contratuais. Impossibilidade em relação aos honorários contratuais. 

Preferência geral. Pedido formulado após determinação de penhora no rosto 

dos autos em favor de credor diverso. Recurso parcialmente provido.

Opostos embargos de declaração (fls. 98/100, e-STJ), esses foram rejeitados 
(fls. 101/104, e-STJ).

Em suas razões de recurso especial (fls. 107/123, e-STJ), o recorrente apontou, 
além da existência de dissídio jurisprudencial, ofensa ao art. 22, §4º e 23, da Lei n. 8.906/94 
e Súmula Vinculante 47/STF, ao argumento de que os honorários constituem direito do 
advogado e têm natureza alimentar.

Sem contrarrazões.
Admitido o recurso na origem (fls. 148/149, e-STJ), os autos subiram a esta 

Corte.
É o relatório.
Decido.
O inconformismo merece prosperar.
1. Inicialmente, no que diz respeito à alegada vulneração do enunciado contido 

na Súmula Vinculante 47/STF, é assente nesta Corte Superior que a suposta violação à 
sumula não é cognoscível na via excepcional, pois não se encontra no conceito de lei federal, 
para fins de interposição do apelo nobre. 

Vejam-se: 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MATERIAIS, MORAIS E ESTÉTICOS. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC/1973. 

ARGUMENTOS GENÉRICOS. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF. 
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REVISÃO DAS CONCLUSÕES ESTADUAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE REEXAME DO ACERVO 

FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO NÃO 

DEMONSTRADO. COTEJO ANALÍTICO NÃO EFETUADO. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS ARTIGOS SUPOSTAMENTE 

VULNERADOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO 

RECURSO. SÚMULA 284/STF. ALEGADA VIOLAÇÃO A SÚMULA. 

ENUNCIADO N. 518 DA SÚMULA DESTA CORTE. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO.

1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação de 

ofensa aos arts. 165, 458 e 535 do CPC/1973 se faz de forma genérica, sem 

a demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se apresentou 

omisso, contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 

284 do STF. 2. A revisão das conclusões estaduais demandaria, 

necessariamente, o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, 

providência vedada na via estreita do recurso especial, ante o óbice disposto 

na Súmula 7/STJ.

3. O dissídio jurisprudencial não foi comprovado, pois a parte agravante não 

efetuou o devido cotejo analítico entre as hipóteses apresentadas como 

divergentes, com transcrição dos trechos dos acórdãos confrontados, bem 

como menção das circunstâncias que os identifiquem ou assemelhem, nos 

termos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC/1973 (ou 1.029, § 1º, do 

CPC/2015) e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. 

4. A falta de indicação dos dispositivos legais que teriam sido eventualmente 

violados faz incidir à hipótese o teor da Súmula 284 do STF, por analogia: É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia. 

5. Não cabe ao STJ apreciar a violação a verbete sumular em recurso 

especial, visto que o enunciado não se insere no conceito de lei federal, 

consoante a Súmula 518 desta Corte: "Para fins do art. 105, III, a, da 

Constituição Federal, não é cabível recurso especial fundado em alegada 

violação de enunciado de súmula". 

6. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado.

7. Agravo interno desprovido.

(AgInt nos EDcl no AREsp 1294809/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/03/2019, DJe 22/03/2019)

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. APRECIAÇÃO DE TODAS AS QUESTÕES 

RELEVANTES DA LIDE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 535 DO CPC/1973. OFENSA A 

SÚMULA. IMPOSSIBILIDADE. REAVALIAÇÃO DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Inexiste afronta ao art. 535 do CPC/1973 quando a Corte local 

pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das questões suscitadas 

nos autos, manifestando-se sobre todos os argumentos que, em tese, 

poderiam infirmar a conclusão adotada pelo Juízo.

2. É descabida a interposição de recurso especial com fundamento em 
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violação de súmula, pois esta não se enquadra no conceito de lei federal.

3. O recurso especial não comporta exame de questões que impliquem 

incursão no contexto fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a 

Súmula n. 7 do STJ.

4. No caso concreto, o Tribunal de origem conclui não haver prova de os 

bens penhorados serem do recorrente. Alterar esse entendimento 

demandaria reexame do contexto fático dos autos, vedado em recurso 

especial.

5. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 361.320/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 

FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 06/03/2018, DJe 13/03/2018)

2. Este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado no sentido 
de que os honorários advocatícios, contratuais ou sucumbenciais, têm natureza alimentícia, 
sendo, inclusive equiparado ao crédito trabalhista, de modo que seu pagamento deve ser 
priorizado e que "É permitida a reserva dos honorários contratuais a favor do patrono 
na fase executória, desde que não haja litígio entre a parte constituinte e seu 
advogado." (AgInt no AREsp 873.920/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 05/06/2018, DJe 12/06/2018).

Confira-se ainda:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE 

DO NCPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. RESERVA 

DE HONORÁRIOS. ADVOCATÍCIOS. ANTIGO PATRONO. 

DESCABIMENTO. PODERES REVOGADOS. EXISTÊNCIA DE 

LITÍGIO.

DIVERGÊNCIA SOBRE SALDO DEVEDOR DO CONTRATO. 

CONSTITUIÇÃO DE NOVOS ADVOGADOS. INAPLICABILIDADE 

DO ART. 22, § 4°, DA LEI Nº 8.906/1994. DECISÃO MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO MANIFESTAMENTE 

INADMISSÍVEL. INCIDÊNCIA DA MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO 

NCPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

[...]

2. A reserva dos honorários contratuais em favor dos patronos, nos 

autos da execução, é  permitida mediante juntada do contrato de 

prestação de serviços profissionais antes de expedir o mandado de 

levantamento ou precatório, desde que inexista litígio entre o 

outorgante e  o advogado.
3. Discordância das partes em relação aos honorários contratuais devidos 

em virtude de pagamentos já realizados. Impossibilidade de reserva. 

Precedentes.

4. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar a 

inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o presente 

agravo não se revela apto a alterar o conteúdo do julgado impugnado, 

devendo ele ser integralmente mantido em seus próprios termos.

5. Em razão da improcedência do presente recurso, e da anterior advertência 

em relação a incidência do NCPC, incide ao caso a multa prevista no art. 

1.021, § 4º, do NCPC, no percentual de 3% sobre o valor atualizado da 

Documento: 103932484 Página  3 de 6

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 85A2B1E8-B85A-46DC-A0C6-1AC79F760C26



Superior Tribunal de Justiça

causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao 

depósito da respectiva quantia, nos termos do § 5º daquele artigo de lei.

6. Agravo interno não provido, com imposição de multa

(AgInt no AREsp 1303840/RJ, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 23/09/2019, DJe 26/09/2019)

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

RESCISÃO CONTRATUAL. MULTA COMINATÓRIA EM FAVOR 

DO AUTOR. LEVANTAMENTO. RETENÇÃO DE VALOR. 

HONORÁRIOS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

DISCORDÂNCIA DO CLIENTE. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO. 

CONTRADITÓRIO OBSERVADO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. COMPENSAÇÃO. CPC/1973. 

CABIMENTO.

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 

Código de Processo Civil de 1973 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 

3/STJ).

2. Cinge-se a controvérsia a verificar se é possível a reserva de valores 

relativos a honorários contratuais sem a anterior prestação de contas ao 

cliente, sem a obtenção de sua concordância e antes de se saber o proveito 

econômico final obtido com a lide.

3. Nos termos do artigo 10 do CPC/2015, o juiz não pode, em grau algum de 

jurisdição, decidir com base em fundamento a respeito do qual as partes não 

tiveram oportunidade de se manifestar, mesmo se tratando de matéria sobre 

a qual deva decidir de ofício, situação não configurada na hipótese dos autos.

4. A inconformidade com a solução adotada pelo acórdão recorrido não 

configura omissão.

5. A reserva de honorários contratuais nos próprios autos somente é  

possível quando apresentado contrato escrito e  não houver litígio 

entre o advogado e  seu cliente, ficando ressalvada, porém, a 

possibilidade de exigi-los em ação própria. Precedentes.
6. A sucumbência é regida pela data da decisão que a impõe ou modifica. 

No caso dos autos, a sentença, confirmada no julgamento da apelação, foi 

proferida quando vigia o artigo 21 do Código de Processo Civil de 1973, que 

autorizava a compensação da verba honorária (Súmula nº 306/STJ).

7. Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, não provido.

(REsp 1685348/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 27/08/2019, DJe 16/09/2019)

TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO FISCAL. 

HABILITAÇÃO. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. ART. 24 

DA LEI N. 8.906/1994. EQUIPARAÇÃO A CRÉDITO TRABALHISTA. 

ENTENDIMENTO FIRMADO PELA CORTE ESPECIAL NO 

JULGAMENTO NOS EDCL NOS ERESP 1.351.256/PR.

1. Os créditos resultantes de honorários advocatícios ostentam 

natureza alimentar e  detêm privilégio geral em concurso de 

credores, equiparando-se ao crédito trabalhista, mesmo em sede de 

execução fiscal. Observância do entendimento firmado pela Corte 

Especial no julgamento dos EDcl nos EREsp 1.351.256/PR (Rel. 
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Ministro Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 

20/03/2015).
2. Considerando-se aplicável à espécie o disposto no art. 186 do CTN, no 

sentido de que "o crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua 

natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes 

da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho", impõe-se o 

reconhecimento da preferência do crédito decorrente de honorários 

advocatícios em face dos créditos tributários.

3. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 1133530/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 25/06/2015)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. VERBAS SALARIAIS. PENHORABILIDADE. 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS. VERBA ALIMENTAR. 

PRECEDENTES. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior consolidou o entendimento no 

sentido de que o caráter absoluto da impenhorabilidade dos vencimentos, 

soldos e salários (dentre outras verbas destinadas à remuneração do 

trabalho) é excepcionado pelo § 2º do art. 649 do CPC de 1973 (atual art. 

833, § 2º, do CPC de 2015), quando se tratar de penhora para pagamento de 

prestações alimentícias.

2. Os honorários advocatícios, contratuais ou sucumbenciais, têm 

natureza alimentícia. Precedentes.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1107619/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 16/11/2017, DJe 22/11/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO 

OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA 

ALIMENTAR. PENHORABILIDADE DA REMUNERAÇÃO DO 

DEVEDOR.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de 

declaração.

2. Os honorários advocatícios, contratuais ou sucumbenciais, têm 

natureza alimentícia. Assim, é  possível a penhora de verbas 

remuneratórias para pagamento de honorários advocatícios.
3. Negado provimento ao agravo.

(AgRg no AREsp 387.601/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 28/10/2013)

Verifica-se, portanto, que o aresto ora recorrido destoa da jurisprudência 
firmada por este Tribunal Superior sobre a matéria, merecendo reforma no ponto.

2. Ante o exposto, com fulcro no artigo 932 do NCPC c/c Súmula 568 do STJ, 
dou provimento ao recurso especial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de 
origem para que reaprecie a questão do cabimento da reserva de honorários advocatícios 
contratuais à luz da jurisprudência desta Corte.
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Publique-se.
Intime-se.

 

  

Brasília, 28 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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